
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 107/2024     Data –21/JUNHO/2024

DFD -  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE  
CONTRATAÇÃO DE  CONTRATAÇÃO DE PREST. DE SERV. NÃO CONTINUADOS

O Presente processo de serviço dá-se mediante: Dispensa de Licitação (Art. 75, II - Lei 

14.133/21)          Espécie:ORDINÁRIO

Código reduzido da despesa: 8547 Recurso: LIVRE

Fornecedor: Cad. Nº: 7713
Nome/Razão Social: JMF CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

Destino dos Materiais/Serviços: Sede Própria
Justificativa da necessidade: baseada em garantir segurança, conformidade com normas, 
eficiência operacional e facilidade de manutenção, aspectos fundamentais para o funcionamento seguro 
e contínuo de um elevador.

Contratação prevista no plano de contratações anual: 
( ) sim   (x) Não, justifique: PCA não informado no ano.

Mapeamento de riscos: ( ) sim (X) não, justifique: Não é área crítica de identificação e gestão de 
Riscos. 

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique: Não requer ETP, o projeto em questão é simples e direto, 
com requisitos em definidos e sem elementos complexos que exijam análises técnicas detalhadas.

Vânia Daniela Kiefer Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Assessora Especial          Assessor Jurídica
Matr. 022- Portaria 45/2020 Matr.031-  Portaria 35/2024

Análise do Gestor (x) Aprovado           ( ) Reprovado. Justificar
 Lairton Unfer  - Presidente

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 1 Unid. Instalação de caixa disjuntora trifásico – com o material 692,80 692,80

02 1 Und. Instalação de fios elétricos para o elevador –com o material 1.204,20 1.204,20

03 1 Und.
Instalação de duas luminárias para posterior manutenção do elevador

735,73 735,73

04 0,00

Total 2.632,73


	Justificativa da necessidade: baseada em garantir segurança, conformidade com normas,
	eficiência operacional e facilidade de manutenção, aspectos fundamentais para o funcionamento seguro
	e contínuo de um elevador.
	Contratação prevista no plano de contratações anual:
	( ) sim (x) Não, justifique: PCA não informado no ano.
	Mapeamento de riscos: ( ) sim (X) não, justifique: Não é área crítica de identificação e gestão de
	Riscos.
	Haverá ETP: ( ) sim (x) não, justifique: Não requer ETP, o projeto em questão é simples e direto,
	com requisitos em definidos e sem elementos complexos que exijam análises técnicas detalhadas.
	Vânia Daniela Kiefer Fabiano Fabrício Ehrhardt
	Assessora Especial Assessor Jurídica
	Matr. 022- Portaria 45/2020 Matr.031- Portaria 35/2024



???

Página 

??? (???)

00/00/0000, 00:00:00

Página  / 

		Item

		Quant.

		Unid.

		Descriminação

		Parcial

		Total



		01

		1

		Unid.

		Instalação de caixa disjuntora trifásico – com o material

		692,80

		692,80



		02

		1

		Und.

		Instalação de fios elétricos para o elevador –com o material

		1.204,20

		1.204,20



		03

		1

		Und.

		Instalação de duas luminárias para posterior manutenção do elevador

		735,73

		735,73



		04

				

				0,00



						Total

		2.632,73















UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01

DFD nº 107/2024 	  Data –21/JUNHO/2024

DFD -  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE	 CONTRATAÇÃO DE  

O Presente processo de serviço dá-se mediante:  Espécie:

Código reduzido da despesa: 8547						Recurso: LIVRE

Fornecedor: 	Cad. Nº: 7713

Nome/Razão Social: JMF CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

Objeto OLEDestino dos Materiais/Serviços: 

Justificativa da necessidade: baseada em garantir segurança, conformidade com normas, eficiência operacional e facilidade de manutenção, aspectos fundamentais para o funcionamento seguro e contínuo de um elevador.Contratação prevista no plano de contratações anual: ( ) sim  (x) Não, justifique: PCA não informado no ano.Mapeamento de riscos: ( ) sim (X) não, justifique: Não é área crítica de identificação e gestão de Riscos. Haverá ETP: ( ) sim  (x) não, justifique: Não requer ETP, o projeto em questão é simples e direto, com requisitos em definidos e sem elementos complexos que exijam análises técnicas detalhadas.Vânia Daniela Kiefer						Fabiano Fabrício Ehrhardt	  Assessora Especial 						  	Assessor JurídicaMatr. 022- Portaria 45/2020						Matr.031-  Portaria 35/2024											Análise do Gestor (x) Aprovado  					( ) Reprovado. Justificar

 Lairton Unfer  - Presidente

